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SUMULA: Nomeia a Comissão Permanente 
de Licitação.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a  do art. 23, VI, do seu Regimento Interno.

Art. Io - Fica instituída a Comissão Permanente com a função de 
receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos 
relativos às licitações, bem como efetuar o cadastram ento dos 
licitantes, nos termos do Inciso XI, artigo 6, da Lei n° 8.666/93.

Art. 2o - Integram a Comissão de Licitação da Câm ara Municipal 
de Icaraíma os Seguintes membros:

Presidente: Manoel Timóteo de Almeida, CPF: 526.877.329-15. 
Membro: Vera Lúcia de Paula, CPF n°. 555.519.209-&8.
Membro: Jeracindo Bernardino da Silva, CPF n°. 387.721.839- 
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Art. 3o - A Comissão de Licitação, reunir-se-á, por determinação 
do Presidente, em todos os procedimentos licitatórios.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na  data de sua publicação, 
revoga disposições em anteriores.

Edifício da Câm ara Municipal de Icaraíma, 
Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de Setembro de 2015.

RESOLVE:
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